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FATO RELEVANTE 
 
 

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), em 
cumprimento ao disposto no art. 157, § 4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na Instrução CVM n.º 358, de 3 de janeiro de 2002, 
conforme alterada, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, 
considerando o atual contexto relacionado à evolução da pandemia do novo corona vírus 
(COVID-19),em linha com o estabelecido nos termos da Medida Provisória n.º 931, de 30 
de março de 2020 (“MP 931/20”) e da Deliberação CVM n.º 849, de 31 de março de 2020 
(“Deliberação CVM 849/20”), decidiu: (i) adiar a apresentação das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 (“DFs”); e 
(ii) postergar a Assembleia Geral Ordinária originalmente prevista para realizar-se, em 
primeira convocação, até o final do mês de abril de 2020 (“AGO”). 
 
A Companhia esclarece que, oportunamente, observados os prazos estabelecidos na MP 
931/20, na Deliberação CVM 849/2 e demais procedimentos estabelecidos nas normas 
aplicáveis, divulgará as DFs e a nova data para realização da AGO, bem como os documentos 
pertinentes relacionados. 
 

Belém, 31 de março de 2020. 
 
 

Tatiana Queiroga Vasques 
Diretora de Relações com Investidores 


